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DECRETO N.o 127 

Prorroga prazos para recolhimentos de tri 

butos. 

O PREFEITO _MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuiç5es legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficam prorrogados, ate o dia 15 de julho ' 

de 1980, os prazos para recolhimentos da 22-  parcela do Imposto Pre 

dial e Territorial Urbano-IPTU e Taxa de Combate à Incêndio; 

Parãgrafo Único - Compreender_se. dentro dessa prorro 

gação a l parcela dos tributos lançados para a Zona Suburbana, ca 

dastrados com a'inscrição n9  99.9; 

Art. 29  - Revogam-se as disposiç5es em contrário. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 30 de junho de 1980. 
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